
Unidade    Ferroviária

endo em vista a reprovação da proposta do 

TPrograma de Participação nos Lucros ou 
Resultados 2024, pagamento em 2025, as 

partes se reuniram no dia 21 de agosto de 2024 
valendo pela segunda rodada de negociações, 
referente à Cláusula 71ª – Mesa Permanente de 
Negociação do Acordo Coletivo de Trabalho 
2024/2025, quando foram debatidos os 
parâmetros e metas. 
Em reunião realizada no dia 09/07/2024, foram 
apresentadas demandas para regularização da 
empresa, nesta oportunidade acordamos a 
real ização de nova reunião para o dia 
21/08/2024. Considerando que nesse intervalo 
foram concretizadas as primeiras demandas, isto 
é, resolvidas com o pagamento, conforme abaixo 
discriminadas, o  leva para SINDIFERRO
deliberação dos Metroviários a proposta denitiva 
sobre a PLR 2024:

1. OPERADORES DE TREM

A CCR Metrô Bahia informa que, conforme 
alinhado entre as partes no último dia 
09/07/2024, o enquadramento dos 28 (vinte e 
oito) Operadores de Trem, retroativo a 
01/07/2024, foi realizado e pago no dia 
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09/08/2024.
Dos 28 Operadores de Trem, 8 (oito) estavam 
com menos de 2 (dois) anos de casa e foram 
enquadrados no salário inicial da função, 
enquanto os demais foram encaixados no salário 
de referência do paradigma, conforme o Artigo 
461 da CLT.
A informa ainda que no caso CCR Metrô Bahia 
dos Operadores de Trem, a responsabilidade 
pelo número de passageiros transportados e pelo 
alto valor do equipamento que operam, na ordem 
de milhões de reais, também foi suciente para 
elevar o cargo ao " " .grade 11

2. AAS - AGENTES DE ATENDIMENTO E 
SEGURANÇA

A CCR Metrô Bahia informa que identicou uma 
falta de entendimento em relação ao critério de 
pesos de cargos por parte de alguns AAS - 
Agentes de Atendimento e Segurança, o que 
resultou na insatisfação do Acordo de PLR 2024 - 
pagamento em 2025. 
Para o cargo de Agente de Atendimento e 
Segurança, não é exigida formação técnica ou 
superior para seu exercício.

SINDIFERRO E APRESENTAM CCR METRÔ BAHIA 
PLR 2024 PARA DELIBERAÇÃO DOS METROVIÁRIOS
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3. OPERADOR DE TREM, TÉCNICO DE 
MANUTENÇÃO E AGENTE DE 

ATENDIMENTO E SEGURANÇA

Até , os três cargos (Operador de Trem, 2021
Técnico de Manutenção  e  Agente de 
Atendimento e Segurança) tinham o mesmo 
peso e estavam no " "  da tabela. Com a grade 10
revisão de cargos feita em  para pagamento 2022
em , os cargos foram reavaliados, e o fato de 2023
se exigir formação técnica para os Técnicos de 
Manutenção fez com que o cargo ganhasse 
alguns pontos a mais, sucientes para subir para 
a “grade” . 11

4. SUPERVISORES

Quanto aos Supervisores, o múltiplo em  2023
era de 1,4 que era igual ao múltiplo do Líder AAS 
e, segundo a empresa, os Supervisores tem 
maior responsabilidade que os Líderes e por isso 
o múltiplo em  foi alterado de 1,4 para . 2024 2
O  após tomar conhecimento destes SINDIFERRO
esclarecimentos decidiu submeter a proposta 
denitiva do Programa de Participação nos 
Lucros ou Resultados 2024 para pagamento em 
2025, aos Metroviários, através de Assembleias 
Gerais Extraordinárias, de forma virtual de 
votação, porém, com a presença física dos 
diretores do Sindicato nas bases para explicação 
da proposta, apesar de já está contida neste 
Informativo, no período das do dia 09 horas 
02/09/2024  09 horas (segunda-feira) até às do 
dia (segunda-feira). 09/09/2024 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/TAXA NEGOCIAL

O SINDIFERRO comunica aos empregados sobre a 
Contribuição Assistencial/Taxa Negocial que são ônus 
da entidade laboral a luta por conquistas sociais por 
meio das negociações e a fiscal ização do 
cumprimento dos instrumentos coletivos de trabalho, 
devendo haver custeio, por todos os membros da 
categoria beneficiários dos direitos conquistados, da 
estrutura necessária para realização de negociações 
coletiva e fiscalização. 

Levando em consideração que, mesmo após a 
vigência da Lei nº 13.467/2017, foi mantida a 
obrigação de o sindicato laboral representar e prestar 
assistência social à toda categoria, garantindo os 
objetivos previstos no artigo 513, da CLT, bem como o 
que dispõe a legislação pertinente, especialmente os 
artigos 6º, 7º, caput, e incisos IV, XXVI e artigo 8º, 
incisos III, IV e VI, todos da Constituição Federal e os 

artigos 8º § 3º, 154, 462, 611 e 613, inciso VII, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.  

Considerando que, por meio de voto preferido na 
última sessão virtual do Plenário virtual do STF 
(14/4/2023 a 24/4/2023), o Ministro Gilmar Mendes 
alterou posição anterior para acompanhar o voto do 
Ministro Luís Roberto Barroso e considerar 
constitucional a instituição, por acordo ou convenção 
coletiva, de contribuições assistenciais a serem 
cobradas dos empregados da categoria, ainda que 
não sindicalizados – entretanto, assegurando o direito 
de oposição. 

Assim, para fins de custeio da negociação coletiva e 
para o acompanhamento, implantação e fiscalização 
dos benefícios sociais previsto no Acordo Coletivo de 
Trabalho, os quais são destinados a todos os 
empregados, o sindicato profissional, amparado no 
art. 8º, IV, da CF de 1988, poderá instituir contribuição 
assistencial, assegurando o direito de oposição. 
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